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musicais, assim como de livros técnicos ou didáticos; X. adquirir,
administrar e negociar direitos autorais sobre composições musicais;
XI. contratar intérpretes para fixações fonomecânicas em discos, ma-
trizes, fitas magnéticas, vídeo-tapes, cassetes, CD's e DVD's, video-
discos e quaisquer outros suportes materiais usados para registros de
obras e reproduções musicais, artísticas e educacionais; XII. compilar
fonogramas, distribuir e vender suas reproduções; XIII. licenciar e
sublicenciar marcas e contratos; XIV. produzir, gravar, fazer mixa-
gem, publicar, editar, distribuir e licenciar obras fonográficas ou vi-
deofonográficas; XV. prestar serviços de assistência técnica, de ma-
nutenção, de atendimento ao cliente e de consultoria pertinentes ao
ramo de telecomunicações e outras atividades comuns; XVI. elaborar
projeto, executar, implementar, comercializar, operar, executar a ma-
nutenção e faturar sistemas relacionados aos serviços de telecomu-
nicações; XVII. prestar serviços de valor adicionado; XVIII. prestar
serviços em geral e fornecer equipamentos; XIX. participar do capital
social de outras sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou es-
trangeiras, como quotista ou acionista, controladora ou não; XX.
constituir subsidiárias integrais para executar as atividades compre-
endidas no seu objeto; e XXI. exercer outras atividades afins ou
correlatas ao seu objeto social. Parágrafo Segundo - As atividades
conduzidas nos termos dos itens VIII a XIV do parágrafo anterior
desta Cláusula não poderão integrar a cadeia de atividades realizadas
em âmbito do SeAC." Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia
é indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS
AÇÕES. Artigo 5º - O capital social é de R$ 7.478.235.241,74 (sete
bilhões, quatrocentos e setenta e oito milhões, duzentos e trinta e
cinco mil, duzentos e quarenta e um reais e setenta e quatro cen-
tavos), representado por 14.209.581 (quatorze milhões, duzentas e
nove mil e quinhentas e oitenta e uma) ações ordinárias nominativas,
com direito a voto e sem valor nominal. Parágrafo Único - Cada ação
ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.
CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO. Artigo 6º - A Companhia
será administrada por uma Diretoria constituída de, no mínimo, 02
(dois) e, no máximo, 10 (dez) diretores, mantendo-se sempre pre-
enchidos os cargos de Diretor Presidente e de Diretor de Finanças,
sendo que os demais membros serão Diretores sem designação es-
pecífica, todos residentes no país e eleitos pela Assembleia Geral.
Parágrafo 1º - A Diretoria é o órgão executivo da administração da
Companhia, atuando cada um de seus membros segundo a respectiva
competência estabelecida pelo presente Estatuto. Parágrafo 2º - O
prazo de gestão de cada Diretor será de 03 (três) anos, permitida a
reeleição. Parágrafo 3º - A investidura dos Diretores far-se-á mediante
termo lavrado em livro de "Atas das Reuniões da Diretoria", dis-
pensadas quaisquer outras formalidades. Parágrafo 4º - Os Diretores,
findo o prazo de gestão, permanecerão no exercício dos respectivos
cargos, até a eleição e posse dos novos Diretores. Artigo 7º - Com-
pete à Diretoria exercer as atribuições que a lei, o estatuto e a
Assembleia Geral lhe conferirem para a prática de atos, por mais
especiais que sejam, desde que legalmente admitidos, necessários ao
regular funcionamento da Companhia. Parágrafo 1º. Compete à Di-
retoria como órgão colegiado: I. estabelecer políticas específicas e
diretrizes decorrentes da orientação geral dos negócios fixada pela
Assembleia Geral; II. elaborar o orçamento, a forma de sua execução
e os planos gerais da Companhia, submetendo-os a aprovação da
Assembleia Geral; III. elaborar, em cada exercício, o Relatório Anual
de Administração, as Demonstrações Financeiras, a proposta de des-
tinação do lucro líquido do exercício e a de distribuição de di-
videndos, a serem submetidas à Assembleia Geral; IV. elaborar e
propor à Assembleia Geral as políticas gerais de recursos humanos da
Companhia, e executar as políticas aprovadas; V. criar e extinguir
filiais, agências e sucursais, escritórios, departamentos e represen-
tações; VI. autorizar a celebração de acordos, contratos e convênios
que constituam ônus, obrigações ou compromissos para a Companhia,
podendo estabelecer normas e delegar poderes, conforme as alçadas
de Diretoria estabelecidas pela Assembleia Geral; VII. estabelecer, a
partir dos limites de alçada fixados para a Diretoria, os limites de
alçada ao longo da linha hierárquica da organização administrativa da
sociedade; VIII. deliberar sobre a estrutura organizacional da Com-
panhia; IX. elaborar e propor à Assembleia Geral as políticas fi-
nanceiras da Companhia, e executar as políticas aprovadas; X. gerir
as participações societárias em sociedades controladas e coligadas,
observadas as diretrizes fixadas pela Assembleia Geral; e XI. de-
liberar sobre outros assuntos julgados como de competência coletiva
da Diretoria, ou a ela atribuídos pela Assembleia Geral. Artigo 8º - A
Companhia será representada ativa e passivamente, em quaisquer atos
que criem obrigações ou desonerem terceiros de obrigações para com
a Companhia: (i) através da assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores;
(ii) através da assinatura de 1 (um) Diretor em conjunto com um
procurador, ou (iii) através da assinatura de 2 (dois) procuradores em
conjunto, investidos de poderes específicos. Parágrafo 1º - A Com-
panhia poderá validamente constituir procuradores, mediante a as-
sinatura conjunta de 02 (dois) Diretores. Parágrafo 2º - A Diretoria
poderá autorizar a outorga de procuração a 01 (um) só Diretor, ou a
01 (um) só procurador, mediante a assinatura conjunta de 02 (dois)
Diretores, e com objetivo específico e determinado; Parágrafo 3º - Os
instrumentos de procuração definirão, de modo preciso e completo, os
poderes outorgados aos procuradores e as procurações "ad negotia"
terão sempre prazo determinado; Parágrafo 4º - As procurações com
cláusula "ad judicia" poderão ser outorgadas a um só procurador,
desde que assinadas por dois Diretores, podendo ter prazo inde-
terminado de duração. Artigo 9º - A remuneração global dos Di-
retores será fixada anualmente pela Assembleia Geral, que também
fixará, quando for o caso, o montante e o percentual da participação
da Diretoria no lucro da Companhia, observado o limite disposto no
Parágrafo 1º do Artigo 152 da Lei 6.404/76. Artigo 10 - A Diretoria
reunir-se-á sempre que necessário e as suas reuniões serão presididas
pelo Diretor Presidente ou, em sua ausência, pelo Diretor de Finanças
ou na forma do Parágrafo 5º deste Artigo. Parágrafo 1º - As reuniões
serão sempre convocadas por qualquer Diretor. Parágrafo 2º - Para

que a Diretoria possa se reunir e validamente deliberar, será ne-
cessária a presença da maioria dos diretores que na ocasião estiverem
no exercício de seus cargos, ou de 02 (dois) diretores, se só houver 02
(dois) diretores em exercício. Parágrafo 3º - As deliberações da Di-
retoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas
por maioria de votos. Parágrafo 4º - Nas ausências e impedimentos do
Presidente, este será substituído pelo Diretor de Finanças. Parágrafo
5º - No caso de faltas e impedimentos simultâneos do Presidente e do
Diretor de Finanças, a Presidência é exercida pelo Diretor designado
pela Assembleia Geral. Parágrafo 6º - Nas ausências ou impedimentos
temporários de qualquer diretor, este poderá indicar um substituto,
ficando o ato sujeito à aprovação do Diretor Presidente. Parágrafo 7º
- O substituto aprovado exercerá todas as funções, com todos os
poderes, inclusive o direito de voto e deveres do diretor substituído.
Parágrafo 8º - O substituto poderá ser um dos demais diretores que,
neste caso, votará nas reuniões da Diretoria por si e pelo diretor que
estiver substituindo. Parágrafo 9º - Ocorrendo vaga em qualquer dos
cargos de Diretor, o substituto será escolhido pela Assembleia Geral
e completará o prazo de gestão do substituído. CAPÍTULO IV - DO
CONSELHO FISCAL. Artigo 11 - A Companhia terá um Conselho
Fiscal, não permanente, composto de 03 (três) membros efetivos e
igual número de suplentes. Parágrafo 1º - Os membros do Conselho
Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificados,
serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do
órgão, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que
se realizar após a eleição. Parágrafo 2º - Os membros do Conselho
Fiscal somente farão jus à remuneração que lhe for fixada pela As-
sembleia Geral durante o período em que o órgão funcionar e es-
tiverem no efetivo exercício de suas funções, observado o Parágrafo
3º do Artigo 162 da Lei nº 6.404/76, com redação dada pela Lei nº
9.457/97. Parágrafo 3º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as
atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus
membros. CAPÍTULO V - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS. Artigo
12 - A Assembleia Geral, nos termos da lei, reunir-se-á: a) Or-
dinariamente, nos quatro primeiros meses depois de findo o exercício
social para: I. discutir e votar as demonstrações financeiras; II. eleger
o Conselho Fiscal, quando for o caso; III. e deliberar sobre a des-
tinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a distribuição de
dividendos, quando for o caso. b) Extraordinariamente, sempre que os
interesses sociais assim o exigirem. Artigo 13 - A Assembleia Geral
será instalada e dirigida por um Presidente escolhido pela Acionista.
O secretário da mesa será de livre escolha do Presidente da As-
sembleia. Artigo 14 - Além das atribuições previstas em lei, compete
privativamente à Assembleia Geral: I. autorizar a emissão de de-
bêntures conversíveis ou não em ações ou vendê-las, se em tesou-
raria; II. autorizar a aquisição de ações de emissão da Companhia,
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e posterior
alienação; III. aprovar a outorga de opção de compra de ações a seus
administradores, empregados e a pessoas naturais que prestem ser-
viços à Companhia; IV. eleger ou destituir, a qualquer tempo, os
Diretores da Companhia, inclusive o Presidente, fixando-lhes as atri-
buições, observadas as disposições deste estatuto; V. fixar a remu-
neração, global ou individual, dos membros da Diretoria e do Con-
selho Fiscal, quando em funcionamento; VI. deliberar sobre o au-
mento do capital social; VII. aprovar a proposta da Diretoria sobre o
Regimento da Companhia, com sua respectiva estrutura organiza-
cional, inclusive a competência e atribuição dos Diretores da Com-
panhia; VIII. aprovar o orçamento anual da Companhia, o plano de
metas e de estratégia de negócios da Companhia para o período de
vigência do orçamento; IX. autorizar a emissão de notas promissórias
comerciais ("commercial papers"); X. aprovar a realização de in-
vestimentos e desinvestimentos, inclusive no capital de outras so-
ciedades, em montante superior à alçada da Diretoria; XI. estabelecer
alçadas de Diretoria para a aquisição, alienação ou oneração de bens
integrantes do ativo permanente, prestação de garantias em geral,
celebração de contratos, realização de investimentos e desinvesti-
mentos, renúncia de direitos e transações de qualquer natureza, con-
tratação de empréstimos, financiamentos, arrendamento mercantil e
emissão de notas promissórias (excetuada a hipótese do inciso IX
deste artigo); XII. autorizar a aquisição de bens para o ativo per-
manente ou ainda a celebração de contratos, cujo valor individual seja
superior à alçada da Diretoria; XIII. autorizar a alienação ou oneração
de bens integrantes do ativo permanente da Companhia, cujo valor
individual do bem seja superior à alçada de Diretoria; XIV. autorizar
a prestação de garantias reais ou fidejussórias pela Companhia em
favor de terceiros cujo valor ultrapasse a alçada da Diretoria; XV.
autorizar investimentos em novos negócios ou a criação de sub-
sidiária; XVI. autorizar a Companhia a celebrar, alterar ou rescindir
acordo de acionistas; XVII. aprovar a política de patrocínios da Com-
panhia, assim como autorizar a prática de atos gratuitos, em benefício
de empregados ou da comunidade, tendo em vista as responsabi-
lidades sociais da Companhia, sendo que a prestação de fianças para
empregados no caso de transferências e/ou remanejamentos interes-
taduais e/ou intermunicipais não configura matéria que dependa de
prévia aprovação da Assembleia Geral; XVIII. escolher, destituir e
decidir a remuneração dos auditores independentes; e XIX. desem-
penhar quaisquer outras funções ou deliberar sobre quaisquer outros
assuntos que não sejam da competência da Diretoria, tal como de-
finido no presente Estatuto e expressamente na lei. Parágrafo 1º - As
alçadas de Diretoria serão revisadas a cada exercício social, segundo
as atribuições previstas neste artigo. Parágrafo 2º - Em quaisquer das
hipóteses dos incisos X, XI, XII e XIII deste artigo 7º, em que o valor
do ato ou contrato for inferior a cinco milhões de reais (corrigidos
anualmente pela variação do IGP-M, a partir de 10 de abril de 2007),
aplica-se o disposto no artigo 13 do presente Estatuto, não sendo
exigível deliberação colegiada da Diretoria. CAPÍTULO VI - DO
EXERCÍCIO SOCIAL: Artigo 15 - O exercício social terá início em
1º de janeiro e término em 31 de dezembro. Artigo 16 - Ao final de
cada exercício social a Diretoria elaborará o Balanço Patrimonial e as
demais demonstrações financeiras exigidas em lei. Artigo 17 - Do

resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer partici-
pação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda.
Artigo 18 - Ao fim de cada exercício social, a Assembleia Geral
aprovará proposta sobre a destinação total do lucro líquido do exer-
cício, observando as seguintes deduções ou acréscimos, realizadas
decrescentemente e nessa ordem: (a) 5% (cinco por cento) do lucro
líquido do exercício será aplicado na constituição de Reserva Legal,
que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. A
constituição da Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em
que o saldo dela, acrescido do montante das reservas de capital,
exceder a 30% (trinta por cento) do Capital Social; (b) A Assembleia
Geral determinará a importância a ser destinada à formação de Re-
servas para Contingências e reversão daquelas constituídas em exer-
cícios anteriores, observando o Parágrafo 1º do Artigo 195 da Lei
6.404/76; e (c) A Assembleia Geral determinará o montante a ser
destinado à constituição da Reserva de Lucros a Realizar. Parágrafo
1º - A acionista da Companhia receberá, como dividendo obrigatório,
em cada exercício, o valor equivalente a 25% (vinte e cinco por
cento) do lucro ajustado na forma prevista neste estatuto. Parágrafo 2º
- As demonstrações financeiras demonstrarão a destinação da to-
talidade do lucro líquido, no pressuposto de sua aprovação pela As-
sembleia Geral Ordinária. Artigo 19 - A Companhia poderá levantar
balanços semestrais e declarar, por deliberação da Diretoria, divi-
dendos à conta do lucro apurado nesses balanços. Parágrafo Único -
Ainda por deliberação da Assembleia, poderão ser declarados di-

videndos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 20
- A Companhia pode, por deliberação da Assembleia Geral, ob-
servados os limites legais e conforme as determinações da Lei das
Sociedades por Ações, atribuir participação nos lucros a seus ad-
ministradores e empregados. Parágrafo Único - A Companhia pode,
por deliberação da Diretoria, atribuir aos trabalhadores participação
nos lucros ou resultados da empresa, na forma da Lei nº 10.101/2000.
CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTIN-
ÇÃO. Artigo 21 - A Companhia entrará em liquidação nos casos
previstos em lei. Parágrafo Único - A Assembleia Geral nomeará o
liquidante e determinará o modo de liquidação assim como elegerá o
Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liqui-
dação. JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifico o
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REPRESENTAÇÃO NO BRASIL - UNESCO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato No- CLT00227/2014 firmado no dia 06/03/2014, entre o
Projeto 914BRZ4013, como CONTRATANTE, e Regina Magna Aba-
de Gomes, como CONTRATADA, portadora do CPF 492.980.201-63.
Objeto do contrato: Serviços técnicos para elaboração de metodologia
de certificação (chancela) de "Territórios Criativos" e de edital para
chamada pública de territórios (bairros, APLs, cidades) candidatos à
chancela. Vigência do contrato: 06/03/2014 a 02/08/2014. Valor do
contrato: R$ 50.000,00.
Contrato No- CLT00272/2013 firmado no dia 05/04/2013, entre o
Projeto 914BRZ4013, como CONTRATANTE, e Cleide Mara Vilela
do Carmo, como CONTRATADA, portadora do CPF 007.309.511-70.
Objeto da emenda ao contrato: Prorrogação da vigência do contrato.
Vigência do contrato: 05/04/2013 a 04/04/2014. Valor do contrato: R$
72.000,00.
Contrato No- CLT00285/2014 firmado no dia 20/03/2014, entre o
Projeto 914BRZ4013, como CONTRATANTE, e Cyntia Bicalho
Uchoa, como CONTRATADA, portadora do CPF 706.513.961-15.
Objeto do contrato: Serviços técnicos para levantamento de dados e
informações sobre a situação atual referente à entrada e saída tem-
porária de bens culturais entre os Estados Partes do MERCOSUL
para a proposição de uma estrutura no Ministério da Cultura para
recepção e avaliação dos pedidos de concessão do Selo MERCOSUL
Cultural. Vigência do contrato: 20/03/2014 a 16/09/2014. Valor do
contrato: R$ 70.000,00.
Contrato No- CLT00279/2014 firmado no dia 17/03/2014, entre o
Projeto 914BRZ4013, como CONTRATANTE, e Jaakko Johannes
Tammela Junior, como CONTRATADO, portador do CPF
044.650.607-93. Objeto do contrato: Serviços técnicos para apoio à
elaboração do Plano Setorial do Design, compreendendo a sistema-
tização de conteúdos colhidos em consultas públicas e a realização de
diagnóstico e concepção de propostas de políticas públicas que serão
encaminhadas ao Conselho Nacional de Políticas Culturais. Vigência
do contrato: 17/03/2014 a 13/09/2014. Valor do contrato: R$
60.000,00.

PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 16 DE MARÇO 2014

A Executiva Nacional, em consonância com as deliberações
da convenção nacional realizada em 16.03.2014, a vista do contido na
Resolução n° 23.405/2014, expedida pelo E.Tribunal Superior Elei-
toral acerca da escolha e registro de candidatos nas eleições de
05/10/2014, RESOLVE, expedir as seguintes instruções complemen-
tares às normas estatutárias: - CAPÍTULO I - Seção única - Das
Disposições Gerais - Art. 1 - Deverão ser observados irrestritamente
por todos os Dirigentes Partidários em nível nacional, estadual e
municipal, as seguintes disposições que norteiam o PMN desde a sua
constituição. - Art. 2 - As coligações proporcionais e majoritárias em
cada Estado serão avençadas "ad referendum" da Convenção Na-


		ouvidoria@in.gov.br
	2014-04-08T06:01:39-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




